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PRQJErODELEIN_ }9_12019

Dispõe sobre a recomposição dos índices
inflacionários aos subsídios dos vereadores de
Arapongas, e dá outras providências.

Art. 1°. Ficam reposicionados inflacionariamente os valores dos subsidios dos

Vereadores de Arapongas em 4,67% (quatro vírgula sessenta e sete por cento), em parcela única,

incidente sobre os subsídios percebidos no mês de março do corrente ano.

Art. 2º. Os recursos para provimento do reajuste de que trata esta Lei, são aqueles

já consignados no Orçamento vigente e relativo ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

retroativos à 1º de abril de 2019, revogando as disposições em contrário.

Arapongas, 01 de abril de 2019.

MÁRCIO ANTONIO NICKENIG
1 º Secretário

lEv1 AP CIDO XAVIER
2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
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A mesa Executiva do Poder Legislativo Municipal apresenta o Projeto de Lei em tela,

visando à recomposição dos índices inflacionários aos subsídios dos vereadores do Município de
Arapongas.

Nos termos do Provimento nº 56/205 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

durante a Legislatura em curso somente é permitida a recomposição dos subsídios dos índices
inflacionários do apurado no período.

Nesse diapasão, é vedada a aplicação aos subsídios dos vereadores de qualquer

aumento real. Assim, o objetivo é assegurar a observância do texto constitucional, uma vez que a inflação

é o fenômeno que se caracteriza pela corrosão do valor real da remuneração, o que atinge agentes

políticos indistintamente. Trata-se, em realidade, de recomposição de perdas inflacionárias não de

aumento de remuneração.
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Desta feita, com vistas ao cumprimento da legislação correlata e recomposição

unicamente dos índices inflacionários aos subsídios, solicitamos o apoiamento dos demais pares para a

aprovação da presente Lei.

E=ir$
MÁRCIO ANTONIO NICKENIG

1 º Secretário

LE, RECIDO XAVIERfé
2º Secretário

Arapongas, 01
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Variação no periodo - em %

Acumulado em

mar/19 fev/19 12
2019 • 2018 meses

IPCA 0,75 0,43 1,51 3,75 4,58
(IBGE)

INPC 0,77 0,54 1,68 3,43 4,67
(IBGE)

IPCA-15 0,54 0,34 1,18 3,86 4,18
(IBGE)

IPCA-E 0,54 0,34 1,18 3,88 4,18
(IBGE)

IGP-0I 1,07 1,25 2,41 7,10 8,27
(FGV)

Núdeo 0,65 0,35 1,57 3.87 4,88
do IPC-OI
(FGV)

IPA-0I 1,35 1,79 2,97 8,75 10,32
---..

IPC-0I 0.65 0,35 1,57 4.32 4,88

INCC-DI 0.31 0,09 0,89 3,84 4,06

IGP-M 1,26 0,88 2,16 7,54 8,27
(FGV)

IPA-M 1,67 1,22 2,64 9,43 10,34

IPC-M 0,58 0,26 1.43 4,12 4,58

INCC-M 0,19 0,19 0,79 3,97 4,11

1GP-10 1,40 0,40 1,54 7,92 7,99
(FGV) ;,.

1PA-10 1,93 0,40 1,74 10,01 9,95

IPC-10 0,48 0,38 1,31 4,09 4,37
e

INCC-10 0,07 0,41 0,76 3,82 4,07

e'
IPC 0,51 0,54 1,64 3,02 4,66
(FIPE)

ICV 0,35 0,78 3,89 3,65
(DIEESE) ----
Obs.: IPCAE no 1° trimestre = 1,18%, 1GP-M 1 prévia de
ar/19 = 0,62% e IPC-FPE 1 quadrissemana abri19 =
0,47%

Fontes • FGV, IBGE, FIPE, DIEESE. Elaboração:
Valor Data. • Acumulado até o último mês

indicado.
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PRoJEro_DE_LN 473/2019

Dispõe sobre a recomposição dos indices
inflacionários aos subsídios dos vereadores de
Arapongas, e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1%. Ficam reposicionados inflacionariamente os valores dos subsídios dos

Vereadores de Arapongas em 4,67% (quatro vírgula sessenta e sete por cento), em parcela

única, incidente sobre os subsídios percebidos no mês de março do corrente ano.

Art. 2º. Os recursos para provimento do reajuste de que trata esta Lei, são

aqueles já consignados no Orçamento vigente e relativo ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos retroativos à 1º de abril de 2019, revogando as disposições em contrário.

}E -
Mareio Antonio Nickenig

1° Secretário

harpia n' 389-Centro Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667
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LEI Ne 4.753,DE 17 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a recomposição dos índices
inflacionários aos subsídios dos vereadores
de Arapongas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' -.7' \

Art. 12. Ficam reposicionados inflacionariamente os valores dos subsídios dos
Vereadores de Arapongas em 4,67% (quatro vírgula sessenta e sete por cento), em parcela
única, incidente sobre os subsídios percebidos no mês de março do corrente ano.

Art. 2°. Os recursos para provimento do reajuste de que trata esta Lei, são
aqueles já consignados no Orçamento vigente e relativo ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 3. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos retroativos à 19de abril de 2019, revogando as disposições em contrário.

Arapongas, 17 de abril de 2019.

CRETRRWÃ EXECUTIVA
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A CÃ.\IARA MUSICIPAL DE ARAPOSGAS. ESTADO DO PAJ.ANÁ.
movou. E Eü. PREFEITO MUNICIPAL SA..'ICIOSO A SEúl,'lNTI: LEI:

A.Jt. 1'. Ficam reposici d iDlllcionlriamm cn Vllofts dos Sllblldioldos
Vctadara do Anpaaps em 4,67% (quatro virgula senta e IC1.C por CICIIIO). CID pon:da
única. incidente sobre os subidos pcr=momsde murodo corrente ao.

Ar. 2. 0O reuros pana provimento do rajuste de que ln.ti - Lei, llo
aqueles jl consignados no Orç:ammlo viga,&t e rdolivo ao Poder l.qjslali>oMllllicipal.

Ar. 3. Eu (timffl CID ,;p DI dola do- publicaçlo, produzindo seus
efeitos retroativos à l" do abril do 2019. m....,.io a di,posiç&. em contririo.

A11poopS. 17 de allcil de 2019. •

SÉRGIO ONOFRE DA SR.VII.
Prtícilo

VALDECUl ANTONI O SCAACEW
Sccrcúrio Municipal de Adrinistrçlo

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
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